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TERMO DE CONTRATO Nº 002/2025 – SEJUSC/FECA 

 
        TERMO DE CONTRATO N° 002/2025 – 

SEJUSC/FECA, celebrado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA – SEJUSC, através do FUNDO 
ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
FECA e a AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA na 
forma abaixo: 

 
Aos 02 dias do mês de junho de 2025, o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, 
inscrita no CNPJ nº 04.312.401/0001-38, através do FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – FECA, situada na, Rua Bento Maciel, n.°02, Conjunto Celetramazon, 
Adrianópolis, CEP: 69.057-300, criada pela Lei n.º 4.163, de 09 de março de 2015, 
conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, neste  ato 
representada por sua Secretária Titular, a Senhora JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA 
COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora do C.I nº 199*****-0, SSP/AM, 
inscrita no CPF nº 878.***.***-49, residente e domiciliada cidade de Manaus/AM, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa AJL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, doravante designada CONTRATADA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.319.640/0001-21, com sede na Avenida Ayrão,  
n° 1495, Centro, Manaus AM, neste ato representada pelo seu Representante Legal, o Sr. 
ANTONIO DE JESUS LOURENÇO, brasileiro, portador do C.I 059****-2 SSP/AM, inscrito 
no CPF n° 242.***.***-63, residente e domiciliado celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO, em consequência da adesão de Ata de Registro de Preços nº 0098/2025-1, 
oriunda do Pregão Eletrônico Nº 399/2024- CSC, constante do Processo Administrativo 
nº 01.01.021101.006544/2025-36, doravante referido por PROCESSO, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, com as demais legislações aplicáveis, e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - Por força deste Contrato a CONTRATADA obriga-se a 
prestar ao CONTRATANTE, o fornecimento de Bebedouros Elétricos, para atender as 
necessidades do o Centro Integrado de Atendimento a Criança e Adolescente Vitima ou 
Testemunha de Violência do Estado do Amazonas, conforme transcritos no Termo de 
Referência: 
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Tabela 1. – Item Adquirido 
Item Descrição Unid Quant. Valor Total 

01 

(ID 102937) – BEBEDOURO 
ELETRICO, Tipo: coluna/torre; 
Refrigeraça o com compressor a ga s 
ecolo gico; Tipo de a gua natural e 
gelada; Com controle de temperatura; 
2 torneiras; Gabinete em pla stico 
injetado e chapa de aço; Bandeja de 
a gua / pingadeira removí vel, em 
pla stico; Voltagem: 110V ou 220V. 
Aplicaça o: garrafa o de 10L e 20L 

Unid 8 
R$ 

804,00 
R$ 

6.432,00 

TOTAL 
R$ 

6.432,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os ITENS adquiridos 
devera o ser entregues em ate  25 (vinte e cinco) dias corridos, a partir do recebimento 
da Nota de empenho, e/ou ordem de serviço conforme demanda desta SEJUSC.  

2.2. A entrega dos itens devera  ocorrer no depo sito desta Secretaria, situada a  Rua 
Comendador Clementino, n° 588, Centro; 
2.3. A entrega devera  ocorrer pela manha , no hora rio de 8:00 a s 11:00, ou pelo turno da 
tarde, no hora rio de 13:30 a s 16:00;  
2.4. Na o sera o recebidos itens com especificaço es divergentes das descritas no Termo de 
Refere ncia e respectiva Nota de Empenho;  
2.5. Os itens que na o forem aceitos em funça o de NA O CONFORMIDADE devera o ser 
substituí dos, sem o nus para esta Secretaria, imediatamente, sob pena de multa. 

Parágrafo Único: O objeto deste contrato sera  recebido provisoriamente e 
definitivamente como disposto no art. 140, da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
e  obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessa rias para evitar danos a 
terceiros, em conseque ncia da execuça o dos trabalhos. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA e  obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, a s 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam ví cios, 
defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA e  u nica, integral e exclusiva responsa vel, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuí zos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o dos serviços, 
objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, 
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respondendo por si e seus sucessores, na o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA e  tambe m responsa vel por todos os encargos e 
obrigaço es concernente a s legislaço es social, trabalhista, tributa ria, fiscal, comercial, 
securita ria, previdencia ria que resultem ou venham a resultar a execuça o deste contrato, 
bem como por todas as despesas decorrentes da execuça o de eventuais trabalhos em 
hora rios extraordina rios (diurno e noturno), despesas com instalaço es e equipamentos 
necessa rios aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e ma o-de-
obra necessa rios a  completa realizaça o dos serviços.  

Parágrafo Segundo: A inadimple ncia da CONTRATADA, com refere ncia aos encargos 
decorrentes das legislaço es mencionadas no para grafo primeiro, na o transfere a  
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularizaça o e o uso do equipamento reparado.  

Parágrafo Terceiro: Os danos e prejuí zos devera o ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no 
prazo ma ximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificaça o a  CONTRATADA, do 
ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vige ncia deste Contrato 
sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com efica cia legal 
apo s publicaça o do seu extrato no Dia rio Oficial do Estado. O Contrato podera  ser 
prorrogado, nos termos do art. 111, da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE e  obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES: Pela aquisiça o ora contratado a contratada recebera  
o valor global de R$ 6.432,00 (seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), que sera o 
liquidados mediante o atendimento de ordem de serviço, ou seja, mediante demanda. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 7.1 Antes de efetuar os pagamentos 
o CONTRATANTE observara  as exige ncias previstas na Lei Federal 14.133 de 1° de abril 
de 2021, no Decreto n° 46.558, de 4 de novembro de 2022 e no Decreto Estadual n° 47.133 
de 10 março de 2023, bem como a Instruça o Normativa n° 002/2023-CSC; 

7.1.2 Efetuar os pagamentos mediante as apresentaço es das Notas Fiscais ou das faturas 
apresentadas pela CONTRATADA, apo s a efetiva entrega dos produtos, conforme o Decreto 
Estadual n° 47.133 de 1° de abril de 2023; 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA: Os materiais ofertados devera o possuir garantia de, 
no mí nimo 12 (doze) meses;  
8.1. A assiste ncia te cnica deve ser de atendimento e/ou reparo no endereço da 
CONTRATANTE e, apo s o diagno stico, para reposiça o de peças e ma o de obra, no hora rio 
das 8:00h a s 17:00h em dias u teis;  
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8.2. A manutença o devera  ser realizada, preferencialmente, nas depende ncias da 
CONTRATANTE. Havendo necessidade de remoça o do equipamento, as despesas de 
transporte, seguros e embalagens sera o de inteira responsabilidade da CONTRATADA;  
8.3. No caso de retirada de qualquer equipamento, a CONTRATADA devera  assinar termo 
de retirada se responsabilizando integralmente pelo equipamento enquanto o mesmo 
estiver em suas depende ncias ou em tra nsito sob sua responsabilidade;  
8.4. Somente os te cnicos da CONTRATADA, ou pessoas a quem ela autorizar por escrito, 
podera  executar os serviços de manutença o;  
8.5. Os te cnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, devera o apresentar, no ato do 
atendimento, credenciamento (cracha  da empresa) e documento de identidade pessoal 
(RG), para efetuarem qualquer serviço nas depende ncias da CONTRATANTE;  
8.6. Apo s cada atendimento te cnico, a empresa devera  emitir, relato rio te cnico onde 
devera o constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: Nu mero do relato rio te cnico;  
Dados gerais e situaça o do chamado; Nome e assinatura do te cnico responsa vel; Data do 
atendimento te cnico; Hora rio de iní cio e te rmino do atendimento; Descriça o e nu mero de 
se rie/patrimo nio do equipamento; Descriça o do problema relatado pela CONTRATANTE 
e o real problema encontrado, com a indicaça o clara da troca ou na o de peças e 
componentes substituí dos; e Soluça o e local para atesto de funciona rio da 
CONTRATANTE;  
8.7. Uma co pia do relato rio devera  ser entregue ao funciona rio/servidor designado da 
CONTRATANTE;  
8.8. O atendimento deve observar os prazos estabelecidos, contados a partir da data e hora 
da abertura do chamado pela CONTRATANTE, sendo a contagem interrompida durante os 
finais de semana e feriados. O descumprimento ao prazo citado sujeitara  a CONTRATADA 
a penalidade de multa;  
8.9. O te rmino do reparo com a soluça o do problema na o podera  ultrapassar o prazo de 
15 (quinze) dias u teis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou 
componentes. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Em caso de inexecuça o total ou parcial, execuça o 
imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infraça o contratual a CONTRATADA, sem 
prejuí zo das responsabilidades civil e criminal, ficara  sujeito a s sanço es previstas no art. 
155 e 156 da Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Primeiro: As penas acima referidas sera o impostas pela autoridade 
competente, assegurado a  CONTRATADA a pre via e ampla defesa na via administrativa. 

Parágrafo Segundo: PENAS – Sera o aplicadas as seguintes penas: 
I. Adverte ncia;                                        
II. Multas morato rias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, ate  o trige simo 
dia de atraso, se o objeto na o for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo 
Estado; 
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato na o realizado, em caso de 
inexecuça o parcial da obrigaça o assumida. 
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IV. Multa de 30% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuça o total 
da obrigaça o assumida. 
V. Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de recusa da prestadora do serviço 
em assinar o contrato. 
VI. Suspensa o tempora ria de participar em licitaço es e impedimento de contratar com a 
Administraça o por prazo na o superior a 2 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato podera  ser 
rescindido em uma das hipo teses elencadas pelo art. 177 e 178 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE: A rescisa o determinada por ato unilateral da CONTRATANTE acarreta 
as seguintes conseque ncias, sem prejuí zo das sanço es pertinentes, reconhecendo a 
CONTRATADA, desde ja , os direitos da CONTRATANTE de: 
1. assunça o imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato seu; 
2.ocupaça o e utilizaça o, se for o caso, do local, instalaço es, equipamentos, material e 
pessoal envolvidos na execuça o deste contrato; 
3. retença o dos cre ditos decorrentes do contrato, ate  o limite dos prejuí zos causados ao 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro: A aplicaça o das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta cla usula fica 
a crite rio do CONTRATANTE, que podera  dar continuidade ao serviço por execuça o direta 
ou indireta. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa 
autorização da Secretária de Estado Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO: O presente contrato na o podera  ser objeto 
de cessa o ou transfere ncia, total ou parcial, a na o ser com a pre via e expressa anue ncia do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento pro prio a ser publicado no Dia rio Oficial 
do Estado.  

Parágrafo Primeiro: O cessiona rio ficara  sub-rogado em todas as responsabilidades, 
obrigaço es e direitos do cedente.  

Parágrafo Segundo: O pedido de cessa o devera  ser formulado por escrito e devidamente 
fundamentado, cabendo a  CONTRATADA indicar e comprovar as razo es de força maior 
que impossibilitem o cumprimento do contrato.  

Parágrafo Terceiro: O cessiona rio indicado devera  atender a todas as exige ncias 
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos 
estabelecidos no edital e na legislaça o especí fica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE 
PARTICIPAR DE LICITAÇÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Cabera  a declaraça o de suspensa o 
tempora ria do direito de participar de licitaça o, ou do impedimento para contratar com o 
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o rga o, entidade ou unidade administrativa que aplicou a sança o; ja  a declaraça o de 
inidoneidade para licitar e contratar e  aplica vel a  Administraça o Direta e Indireta da 
Unia o, do Estados, do Distrito Federal e dos Municí pios, ocorrendo quaisquer das 
hipo teses previstas na Lei nº 14.133/21, facultada a defesa pre via do interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de 
suspensa o/impedimento ou declaraça o de inidoneidade, respectivamente.  

Parágrafo Primeiro: As sanço es a que se refere esta cla usula sera o obrigatoriamente 
publicadas no Dia rio Oficial do Estado do Amazonas. 

Parágrafo Segundo: O prazo de suspensa o do direito de participar de licitaça o e do 
impedimento para contratar na o podera  ser superior a 05 (cinco) anos.  

Parágrafo Terceiro: A declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar perdurara  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o, ou ate  que se promova a 
reabilitaça o, perante a pro pria autoridade que a aplicou, apo s 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS: Contra as deciso es que tiverem aplicado 
penalidades, a CONTRATADA podera , sempre sem efeito suspensivo: 1. interpor recursos 
para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da cie ncia que tiver da 
decisa o que aplicar as penalidades de adverte ncia e multa; 2. interpor recurso para a 
autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da publicaça o no Dia rio Oficial 
da decisa o de suspensa o do direito de licitar, impedimento de contratar ou rescindir 
administrativamente o contrato; 3. formular pedido de reconsideraça o a  autoridade que 
aplicou a sança o de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 
dias da publicaça o no Dia rio Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO: O presente contrato 
podera  ser alterado, atrave s de aditamento, nos casos apontados pelo art. 124 da Lei n° 
14.133/21.  

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiço es 
contratuais, os acre scimos ou supresso es que se fizerem nos serviços ora contratados, em 
ate  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

Parágrafo Segundo: Se no contrato na o houverem sido contemplados preços unita rios 
para os serviços, esses sera o fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 
limites estabelecidos no para grafo anterior.  

Parágrafo Terceiro: No caso de supressa o dos serviços, se a CONTRATADA ja  houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes devera o ser pagos pelo 
CONTRATANTE pelos custos de aquisiça o regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenizaça o por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressa o desde que regularmente comprovados. 

Parágrafo Quarto: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a supervenie ncia de disposiço es legais, quando ocorridas apo s a data de 
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apresentaça o da proposta, de comprovada repercussa o nos preços contratados, 
implicara o a revisa o destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

Parágrafo Quinto: Incumbe, obrigatoriamente, a  CONTRATADA comunicar ao 
CONTRATANTE os eventos previstos no para grafo anterior e repassar-lhe os acre scimos 
ou diminuiça o dos preços dos serviços ora contratados, sob pena, de no caso de reduça o 
do valor dos serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a 
cominaça o das demais penalidades cabí veis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONTROLE: A CONTRATANTE providenciara , nos 
prazos legais, remessa de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
AMAZONAS. O CONTRATANTE na o se responsabilizara  por indenizaça o de qualquer 
natureza em decorre ncia de atos ou fatos vinculados a  Fiscalizaça o e ao Controle da 
Execuça o Orçamenta ria e da Administraça o Financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO: A CONTRATADA e seus 
representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobato rios de suas 
condiço es jurí dico-pessoais indispensa veis a  lavratura do presente, inclusive a 
Certificaça o de Regularidade dos o rga os fiscais previdencia rios pu blicos, a que estiver 
vinculada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: As despesas 
com a execuça o do presente contrato correra o, no presente exercí cio, a  conta da seguinte 
dotaça o orçamenta ria: Unidade Gestora: 21704; Programa de Trabalho: 
14.243.3247.2658.0011; Natureza da Despesa: 44905237; Fonte de Recursos: 
2.759.2960.0000.0000; Nota de Empenho n.º 2025NE0000014, emitida em 23/05/2025, 
tendo sido empenhado o valor de R$ 6.432,00 (seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: O foro do presente contrato e  o desta cidade de 
Manaus, com expressa renu ncia da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a 
ter, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: Incumbira  
a  CONTRATANTE providenciar a publicaça o. 

Parágrafo Primeiro: Do extrato do Contrato e seus aditamentos, no Dia rio Oficial 
Eletro nico do Estado do Amazonas; 

Parágrafo Segundo: Do Contrato celebrado e seus aditamentos ou instrumento 
conge nere, no prazo de 10 (dez) dias u teis, contados da data de sua assinatura, no Portal 
de Compras do Governo do Estado do Amazonas (e-compras.am) e no Portal Nacional de 
Contrataço es Pu blicas – PNCP, na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133/2021. 
I)XEm conformidade com o previsto no Art. 224, do decreto nº 47.133, de 10 de março de 
2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no a mbito do Estado do Amazonas, os 
Contratos e seus Aditamentos sera o formalizados, celebrados e inseridos na plataforma 
no SGC ou e-Obras.am, integrados aos Portais PNCP e ecompras.am, em que sera o 
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divulgados e mantidos a  disposiça o do pu blico, no prazo previsto no Artigo 94 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL: Constitui, tambe m, 
cla usula essencial do presente contrato, de observa ncia obrigato ria por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceça o de 
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupça o da prestaça o dos 
serviços, exceto nos casos previstos na Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA esta  obrigada a manter, durante toda a execuça o do 
contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as condiço es de 
habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS NORMAS APLICÁVEIS: O Presente Contrato 
rege-se por toda a legislaça o aplica vel a  espe cie e ainda pelas disposiço es que a 
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde ja , entendem-se 
como integrantes do presente termo, especialmente a Lei nº 14.133/2021, e a legislaça o 
referente aos Planos Econo micos do Governo Federal que atinjam as cla usulas econo micas 
deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas normas, e concordando 
em sujeitar-se a s estipulaço es, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, 
mesmo que na o expressamente transcritas no presente instrumento.  
De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legí timos e legais efeitos. 

 
Manaus, 02 de junho de 2025. 

 
 

 
 

______________________________________________________________ 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
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ANTONIO DE JESUS LOURENÇO  
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O 
Governo do Amazonas inaugurou, no 

dia 21 de maio, a obra de pavimenta-

ção da primeira etapa do sistema viário 

do município de Tapauá (a 449 quilômetros de 

Manaus). Os trabalhos foram executados, por 

meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

(Seinfra), em mais de 40 ruas e com investimen-

to na ordem de R$ 10,5 milhões.

A obra contemplou 9,33 quilômetros de 

vias, com serviços de terraplenagem, pavi-

mentação, drenagem profunda e superficial, 

e sinalização vertical e horizontal, nas ruas 

dos bairros Açaí, Amazonino Mendes, Centro, 

Manoel Costa, Mutirão, Novo, Rio Ipixuna, Rio 

Purus e São João.

Com a conclusão da obra, a população con-

ta com melhorias na mobilidade urbana, além 

de mais segurança na trafegabilidade, propor-

cionando uma infraestrutura adequada e con-

dições de deslocamentos mais facilitadas para 

pedestres e condutores.

Morador da avenida Marechal Deodoro, 

no centro de Tapauá, o autônomo Jefherson 

Costa, 34, destacou a importância dos inves-

timentos na cidade. “Eu agradeço a Deus e ao 

governador Wilson Lima. Essa infraestrutura, 

que é o asfalto, está com qualidade 100% 

aprovada pela população. Hoje eu posso ir e 

voltar com a minha moto e fazer entrega sem 

dificuldade”, afirmou.

O guarda civil Elton Pereira, 32, morador da 

rua Pantaleão, no bairro Manoel Costa, tam-

bém atesta os avanços na infraestrutura de Ta-

pauá diariamente. Segundo ele, que também é 

mototaxista, as novas estruturas das ruas me-

lhoraram o dia a dia da população.

 “Eu trabalho de mototáxi há quase dez anos, 

e tinha muita dificuldade para conduzir os 

passageiros. Cada semana, a gente tinha que 

gastar mais de R$ 100,00 para a manutenção 

da moto, e graças a Deus, veio o asfaltamento e 

melhorou bastante. Hoje a gente vê a diferença 

e pode trabalhar porque a rua melhorou bas-

tante devido ao asfalto”, declarou.

Obra em andamento

Por meio da Seinfra, o Governo do Amazo-

nas está executando a segunda etapa do sis-

tema viário da sede do município de Tapauá. 

O investimento é de R$ 8,9 milhões e a obra 

apresenta 22% de avanço. Nessa etapa, o in-

vestimento contempla serviços de terrapla-

nagem, drenagem, pavimentação e sinaliza-

ção em 3,78 quilômetros de vias, totalizando 

14 ruas de quatro bairros: Manoel Costa, Açaí, 

Mutirão e Centro.

Em Tapauá, também, foi inaugurada a Praça 

da Bíblia - Armindo Marinho e da Praça Daniel 

Albuquerque.

Diego Peres e Arthur Castro / Secom

Com a conclusão da obra, a população conta 

com melhorias na mobilidade urbana, além 

de mais segurança na trafegabilidade

Obra contemplou mais de 

40 vias em nove bairros do 

município, com investimento 

de R$ 10,5 milhões 

Em Tapauá, Governo do Amazonas 
inaugura pavimentação de ruas

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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III - Ao Departamento de Gestão de Pessoas e aos servidores para que 
tomem conhecimento e adotem as providências decorrentes deste Ato.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
em Manaus, 02 de junho de 2025.

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#226956#18#230511/>

Protocolo 226956
<#E.G.B#226984#18#230539>

PORTARIA Nº 031/2025-GSE/SSP-AM
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições legais; CONSIDERANDO que o art. 75, IX, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, refere-se à aquisição, por pessoa jurídica 
de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por 
órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham 
sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado; CONSIDERANDO, finalmente o 
que consta do Processo nº 01.01.022101.006238/2025-62; RESOLVE: I - 
DECLARAR dispensável o procedimento licitatório, nos termos do art. 75, 
IX, da lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 164, inc. IV do 
Decreto Estadual n. 47.133, de 10 de março de 2023, para a prestação do 
Serviço de Fornecimento de Circuitos de transmissão de dados, Licença 
de Uso de Sistema de Informação do Gestor de Conteúdo Web e Licença 
de uso de sistemas de informação INTEGRA Plataforma de Comunicação 
e Colaboração Corporativa, para atender as necessidades da Secretaria 
de Estado de Segurança Pública do Amazonas, pela empresa PRODAM 
PROCESSAMENTO DE DADOS AMAZONAS S.A., sob CNPJ nº 
04.407.920/0001-80; II - ADJUDICAR o objeto da dispensa de licitação em 
questão pelo valor global de R$ 80.993,40 (oitenta mil novecentos e noventa 
e três reais e quarenta centavos). À consideração do Secretário de Estado 
de Segurança Pública para ratificação. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE 
E PUBLIQUE-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, em Manaus, 04 de junho de 2025.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

RATIFICO, a decisão supra, nos termos do art. 152, inc. II do Decreto Estadual 
n. 47.133, de 10 de março de 2023, de acordo com as disposições acima 
citadas. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, em Manaus, 04 de junho de 2025.

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#226984#18#230539/>

Protocolo 226984

Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária -  SEAP

<#E.G.B#226748#18#230303>

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: TERMO DE CONTRATO N° 002/2025-SEAP. ASSINATURA: 
28/05/2025. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA e a empresa, SB SERVICOS DE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA. OBJETO: Prestação de Serviços de Consultoria 
Técnica especializada em certificação nos Sistemas de Gestão da Qualidade, 
norma ISO 9001:2015, conforme Termo de Referência, visando atender 
às necessidades da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 
- SEAP. VIGÊNCIA: 28/05/2025 a 28/01/2026, VALOR GLOBAL: R$ 
55.000,00: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14.122.0001.2001.0001, 
FONTE: 1.720.1470.0000.0000, ND: 33903977, NE: 2025NE0000522 
de 26/05/2025, VALOR: R$ 13.750,00, FUNDAMENTO DO ATO: Proc. 
01.01.041101.001378/2025-99. 

Manaus, 04 de junho de 2025.

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

<#E.G.B#226748#18#230303/>

Protocolo 226748
<#E.G.B#226622#18#230177>

RESENHA DA PORT. INTERNA Nº. 096/2025/GAB/SEAP
O Secretário da SEAP/AM, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Decreto nº 40.691 de 16 de maio de 2019, autoriza a concessão de diárias 
e passagens os servidores: Claudio de Moura Pessoa e Weliton Ramos 
Martins. Período: 22 a 23/05/2025. Objetivo: compor equipe de escolta 
em razão do recambiamento de custodiado da comarca de Manicoré/

AM para a comarca de Humaitá/AM. GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

<#E.G.B#226622#18#230177/>

Protocolo 226622
<#E.G.B#226624#18#230179>

RESENHA DA PORT. INTERNA Nº. 093/2025/GAB/SEAP.
O Secretário da SEAP/AM, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Decreto nº 40.691 de 16 de maio de 2019, autoriza a concessão de diárias 
dos servidores: Wellington Renato Freitas de Carvalho, Richardson Pessoa 
da Silva. Autoriza a concessão de passagens, de acordo com o Decreto nº 
40.691, de 16 de maio de 2019 aos servidores: Anderson Rodrigo Souza 
Peixoto, Carlos Leandro de Oliveira, Enoque Sarah de Lima Galvão e Pablo 
Ramon Gomes Siqueira. Trecho: Manaus/AM - Nova Olinda Do Norte/AM - 
Manaus/AMItacoatiara/AM. Período:29/05 A 30/05/2025. Objetivo: compor 
equipe de escolta em razão da transferência dos apenados da comarca de 
Nova Olinda Do Norte para a comarca de Itacoatiara/Am. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

<#E.G.B#226624#18#230179/>

Protocolo 226624

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#226637#18#230192>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 002/2025-SEJUSC/FECA; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, através 
do FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FECA e 
a empresa AJL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; Objeto: A contratada 
obriga-se a prestar ao contratante, o fornecimento de bebedouros elétricos 
para atender as necessidades do Centro Integrado de Atendimento a 
Criança e Adolescente Vitima ou Testemunha de Violência do Estado do 
Amazonas, na forma do Termo de Referência. Valor Global: R$ 6.432,00 
(seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais) Vigência: 12 (doze) meses, 
a contar do dia 02/06/2025; Data da Assinatura: 02/06/2025; Dotação 
Orçamentaria: Unidade Gestora: 21704; Programa de Trabalho: 
14.243.3247.2658.0011; Natureza da Despesa: 44905237; Fonte de 
Recurso: 2.759.2960.0000.0000; Nota de Empenho: 2025NE0000014; 
Processo Administrativo: 006544/2025-36; Fundamento do ato: Art. 84 
da Lei 14.133/21 e Art. 277 do Decreto Estadual n° 47.133/23 e Instrução 
Normativa n° 02 de 05 de abril de 2023. 

Manaus, 04 de junho de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#226637#18#230192/>

Protocolo 226637
<#E.G.B#226921#18#230476>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO
Conforme o Inciso II, Art. 16º do Decreto Nº. 40.691, de 16 de maio de 
2019. Órgão De Origem: SEJUSC/AM. Nome e cargo: MARIA ALCIRENE 
SEVERIANO DE BARROS, ASSESSOR IV. Destino e período: Manaus-AM/
Itacoatiara-AM/Manaus-AM - 03/06 a 05/06/2025. Objetivo: Participação 
como motorista para ação de cidadania que ocorrerá no município de 
Itacoatiara -AM. Nome e cargo: FERNANDO MAURÍCIO PEDROSA 
CASTELO BRANCO, AJUDANTE DE ORDEM. Destino e período: 
Manaus-AM/Itacoatiara-AM/Manaus-AM - 03/06 a 04/06/2025. Objetivo: 
Realizar segurança da Secretária Titular Jussara Pedrosa na Ação de 
Cidadania no Município de Itacoatiara. Nome e cargo: AMANDA ISABELLE 
BRANCO POSTIGO, ASSESSOR II; YGSONNERY OTERO FRANÇA, 
ASSESSOR IV. Destino e período: Manaus-AM/Itacoatiara-AM/Manaus-AM 
- 03/06 a 04/06/2025. Objetivo: Cobertura jornalística, assegurando o registro 
de imagens, vídeos e informações relevantes para divulgação e produção 
de matérias durante a ação que ocorrerá no município de Itacoatiara - AM. 
Nome e cargo: YAGO FRANCISCO PINHEIRO DE ARAÚJO, ASSESSOR 
IV. Destino e período: Manaus-AM/Urucará-AM/Manaus-AM - 04/06 a 
07/06/2025. Objetivo: Acompanhamento das ações de cidadania que serão 
desenvolvidas pela SEJUSC no município de Urucará.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#226921#18#230476/>

Protocolo 226921

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


